
INDICAÇÃO Nº 
487
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de se estudar a possibilidade de autorizar a doação de 01 (um) desfragmentador de papel, a ser utilizado pela Associação de Catadores de Reciclagem, do município de Guapiara.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Catadores de Reciclagem de Guapiara presta um excelente trabalho neste município, através da coleta seletiva de resíduos sólidos residenciais e coletivos. 

Este trabalho propicia a geração de emprego e renda, concomitantemente com a preservação do meio ambiente, contribuindo significativamente para a melhoria da qualidade de vida de toda a população.

Para que o serviço prestado por esta Associação seja ainda mais eficiente, são necessários equipamentos apropriados, dentre eles um desfragmentador de papel, de forma a aumentar o volume do material reciclado e, portanto a produtividade da Associação.


Torna-se, portanto, fundamental a participação do governo nessa parceria com a Associação de Catadores de Reciclagem de Guapiara, visto que esta não tem condições de arcar com um investimento deste porte.  


Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência, que estude a possibilidade de atender o pleito supra mencionado, considerando a importância do mesmo não só para a população de Guapiara, mas para todo o meio ambiente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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